
1112/2019

TEOR

Remaneja recursos ao Município de Pirapozinho, para reforma da Escola Estadual Lucia Silva
de Assumpção.

AO PROJETO DE LEI

14436

JUNTE-SE

EMENDA Nº

OR NPA FRUO +/-

Funcional / Programática VALORES EM R$ 1,00

GD REMANEJAMENTOPG DOTAÇÃOFN

Programa / Ação / Produto / Indicador / Unidade / Meta

SFN

50.000

Indicador do Produto: NÚMERO DE INTERVENÇÕES DE INFRAESTRUTURA FÍSICA NOS PRÉDIOS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO (unidade) 900

3688000 815 5

MELHORIAS, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE FÍSICA ESCOLAR

12

REDE FÍSICA ESCOLAR ADEQUADA PARA A APRENDIZAGEM A PARTIR DO CURRÍCULO PAULISTA

1 8013 28.840.0002494

GESTÃO INSTITUCIONAL DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

4 +

50.000

Indicador do Produto: NÚMERO DE AÇÕES DE COMUNICAÇÃO REALIZADAS (unidade) 300

13151000 5123 1

PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

24

DIVULGAÇÃO DE AÇÕES DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

2 51005 88.048.3385359

COMUNICAÇÃO SOCIAL

3 -

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

Esta emenda ao Projeto de Lei n° 1112, de 2019, que orça a receita e fixa a despesa do
Estado para o exercício de 2020, tem por finalidade destinar recursos financeiros ao
Município de Pirapozinho, para reforma da Escola Estadual Lucia Silva de Assumpção.
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